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TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE SELEÇÃO - NÚCLEO DE DANÇA DE BARUERI 
 
 
A Secretaria de Cultura e Turismo de Barueri, por meio do Núcleo de Dança de Barueri, criado pela 
Portaria de n° 03/2017, devido às fortes chuvas e alagamentos ocorridos nas datas de 09 e 10 de 
fevereiro de 2020, em São Paulo e na Grande São Paulo, e em respeito a todas e todos inscritos no 
Edital de Seleção – Núcleo de Dança de Barueri publicado no Jornal Oficial de Barueri, Edição nº 
1.191, de 04/12/2019, torna pública a RETIFICAÇÃO do referido edital, nos seguintes termos: 
 
 
Onde se lê: 
 
“2. INSCRIÇÕES 
... 
2.3.1 A seletiva será realizada em dois dias: 11 e 12/02/2020; 
...”. 
 
Leia-se:  
 
“2. INSCRIÇÕES 
... 
2.3.1 A seletiva será realizada na data de 29/02/2020. 
...”. 
 
 
Onde se lê: 
 
“3. DA SELEÇÃO 
... 
3.3 No dia 14 de fevereiro de 2020, a Secretaria de Cultura e Turismo de Barueri, através do 
Núcleo de Dança, divulgará os aprovados no processo seletivo nas dependências do Centro de 
Eventos de Barueri e no site da prefeitura de Barueri. 
...”. 
 
Leia-se:  
 
“3. DA SELEÇÃO 
... 
3.3 No dia 03 de março de 2020, a Secretaria de Cultura e Turismo de Barueri, através do Núcleo 
de Dança, divulgará os aprovados no processo seletivo no site da prefeitura de Barueri. 
...”. 
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Onde se lê: 
 
“4. MATRÍCULA 
4.1 Requisitos para matrícula 2019: 
A matrícula deverá ser feita presencialmente pelo aprovado e seu responsável legal na 
administração do Núcleo de Dança de Barueri – a Rua Topázio, 272 – Jardim dos Camargos – 
Barueri/SP., entre os dias 17 a 28 de fevereiro de 2020, das 08:00 as 17:00hs; 
... 
4.2 
... 
O início das aulas será no dia 02 de março 2020. 
...”. 
 
Leia-se:  
 
“4. MATRÍCULA 
4.1 Requisitos para matrícula 2020: 
A matrícula deverá ser feita presencialmente pelo aprovado e seu responsável legal na 
administração do Núcleo de Dança de Barueri – a Rua Topázio, 272 – Jardim dos Camargos – 
Barueri/SP., entre os dias 04 a 06 de março de 2020, das 08:00 as 17:00hs; 
... 
4.2 
... 
O início das aulas será no dia 09 de março 2020. 
...”. 
 
 
As demais disposições permanecem inalteradas. 

 
 
 

Barueri, 13 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

JEAN GASPAR 
Secretário de Cultura de Turismo 

 


